
LEI MUNICIPAL Nº 1517
Dá denominaçpžo para rua da cidade de Carazinho.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - A Rua nº 3, do Loteamento da Vila Sp�o Sebastip�o,

de propriedade do Sr. Sebastip£o Olegário Haeffner, terá a
denominaçp=o de Rua DAG HAMMARSKOEL, em homenagem ao homem que,
como Secretário Geral das Nações Unidas, foi um soldado da paz,
morrendo nessa afpr.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp¦o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 5 de abril de
1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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